
í 28 Te iça - fe t ra , 5 D I Á R I O O F F I C I A L janeira íè-lé 

I inspector ánx.l-ar . . . . 18:000*000 l8:00û$v*J0 
1 à>ieator no Buó± i tal de Isola 

men'o 4:400*000 14:400*000 
1 martíco i a u m - iI:7iiG*0O0 U:< 60*000 

14 n.ediccs a i i i i l i a rc» . . . . 11:76C*000 lb"':ò405O0O 
2 iot-M-uc» *ca;e<nicos . . . i:*jfcOOO 3 600$0'K) 
2 pliarma.cutivos 7:800$».00 15 60u*0t»0 
1 adminisirodor I2r00u8000 S2:OU^8000 
2 encar egadoa de lec^ao . . 7:8008000 15:60li$000 
1 «rofaviska . a ty!fg-«pho . 7:8003000 7:o0i 8000 
4 U r ^ i r o B e*crii-iu arios 5:04 gi;00 20:!ti0S'Jü0 
tí ei.ferme'ras 6:000$000 36:00('S' 00 
6 ajudu.tii* de enfermei)a*. . 4:200*000 25:200$ tOO 

40 r ' aa tar.ifariua . . . . 3:6uO*CCO 14i:00u*000 
80 de infectadoiei 2:6408000 79:-fCf>$0; 0 

2 p.r.e-roa 5:0408000 10.0fc08000 
•2 communs . 3:600$000 7:2Ci$000 
1 teleph n sta 3:6003000 3:600g: 00 

40 l e r v m t e i , 3:0003000 120:000*000 
40 rjK»ti»r»»t a 4;t-0O$0CKl 192:<)00*000 
10 enrhei'Of 3:fi00*000 36:0ii08000 
3 a-Jadr* de üoih ir-. . . . 4 80O$0C0 4:6CJ*000 
) cozinheiro . . . . . . 3:60(1«'00 3 600SC00 
1 a j uUo ta de counhtiro . . ' 3:OP080i.-0 3:0008000 
1 jj.» iuei 'o 4:-Gu*0C0 4:>üO8OC0 
0 maphmisias. . . . . . 4:800*000 2d.8ü!-8000 
6 f gu i ses 3:<iQû^O0O 2 :6uOÎOOO 

re?soal diarisia, artifice e op> rario, 
em oum^»o vei\»vi-I, :e^'undo 
a i nceetf>idades do service. 

A L M O X a H I F A D O E P H A K W A C I A D O S E R V i Ç O 
S A N I T Á R I O 

í director 14:4008000 H:40r»8000 
1 ajud.nte . 11:760*100 i::7fi03000 
8 3unU»r- n pharmacentico'. . 7 8008000 62:4008- 00 
1 g r i c rda - î i - r a t 7:aûO$C00 7:800$000 
1 ajudante, . . . . . . 6:480*000 6:4803000 
1 t e i w ï o «sciijitai-ario . . . 5:0403000 6:04'5000 
1 firl de dopotito 7:8K>ÍOüO 7:800*000 
2 ajudantfs 6:ÜÍX3O00 12 000*000 
8 se. ventée 3:000*000 24:000*000 

I N S P E C T O R I A D E H Y G I E N E D O S M U N I C Í P I O S 

Pessoal Vencimentos aunnaea i 
de c*da um de todos 

1 inppefttor-chffe 36:0003000 36:0008000 
5 a u x i l i a r a médicos . . . . 18:0005000 36:000*000 
1 «o-if.Hir.si io secretario. . . 7: 00*000 7:200*000 
1 desenhista 5:040*000 5:0403000 
2 leroelri* es izipturarics. . . 5:04« WJOÛ 10:080*000 
3 servente* 3:000*u00 9:000*000 

D E L E G A C I A D E 8 A Ú D E D E S A N T O S Í 

1 delegado 14:400*000 14:400*000 
6 inspectrea sani tár ios . . . . 1 • :7603nOO 70:560*000 
8 guarda* sani tár ios . . . . :i:cC0J5Oü0 îO:Hi 08000 
1 ph*r»aeeut<en 7:R005ûOO * 7:800S<100 
1 terceiro as*:ijjtur«rioH . . . 5:0108000 5 0i05 uO 
1 »dmiiii»trAdoï do DemifecsoUn 5:0408000 5:04' *t.00 
1 m a ^ i t r s t a . ' 4 260*000 4:2*03090 
1 enfermeho 3:4808000 3:4808O0tJ 
2 ajudantei de enfermeiro . . , 2:6108000 *:28"*000 
1 f ga-sta 3:600*000 3-.6COSO0O 
Í) dü£J i.f-ctftd(»r^s 3:4803000 3 :3 08000 
5 cocheiros on moto iataa . . 2:6408000 13:^00*000 
l Sdladrr i-. c U Î K Z K . . . . 2:6108000 ^:C4i'800O 
1 coi ïnh*iro 2:040*000 2:64' '5000 
1 j ' r d ueiro 2:136*000 2 I3«$G00 
1 SMrvt- i i îe da u lesac îa . . . 2:304*000 2 304*000 
1 arrveato do D«»ii-fecturio. . 1:800*000 1;& 08000 
1 c p H r o 1:8003000 1:8008' 'ÛC 
1 | av ,d - i ra 1>.00*000 1:8008000 
2 ajuoautfi i o V.v -d - ' r a . . . 3:4403000 2;8808u00 
6 te.veniez do h ô p i t a l . . . 1:800*000 1G.8CK £000 

) D E L E G A C I A D E S à Ú D E D E C A M P I N A S 

j 1 d e l e g o 13:080*000 13:0808000 
J 2 iuspeitores nauitarioa . . . l i t f i t f fOOO 23:520*000 
J 2 ptiardaa san tarios . . . . 3:6008000 7:^00*000 

1 te^eiro . so.i | . tura»io . . . 5:040*"00 5:040*000 
1 rncaTHRado do Desirjftet-irio. 4ri6"*u00 ' 4:2t>0SOO0 
1 marhiniste 4:'->60$00G 4:2608000 

1 8 dfBnfejt» dores 3 48O3U0O 27:8403000 
í 5 c w W < a on mfttorfataa . . 2:6408000 13 -2008000 
1 1 aeladr-rdchospitaidevarifloros l-80«8fiC0 1:8008000 
1 1 zelsdor d« hospital de isolamento 2:6403000 2:6403000 
1 2 sesventi-s- l:80080CO 3:60C.'*000 

! D E L E G A C I A D E S A Ú D E D E R I B E I R Ã O P R E T O 

1 de lgado 13:0808000 13:0803000 
3 ínFprct-Tts ía -ã ía i i f s contracta-

dos 14í400ê000 43:2COSOC0 
2 g a » r ( a s f a n ú m o s . . . . 3600*000 7:-J0( *000 
1 euxi ! far ce "nwJegacia . , . 4:2t>08uOO - 4:2»í08000 
1 eucarrogado do detinfecterio . 4:26T»*000... 4 : í fO$000 
4 do^uf^. - t ídcrrs de 1." clps e . 3:4hOg! 00 13:920*000 
I coct.ei'0 ou mf-t-ri ta . , . 2:64OSO00 2 64< *0O0 
1 « i u a i t í de cocheiro . ' . . 1:800*000 1:800*000 
2 s. r^entüS 1:8^0*000 3:6008000 

} . . . 
t D E L E G A C I A D E S A Ú D E D E G U A R A T I N G U E T Á ' 
Í ' ' 

1 rfeVgarfo 13:080*000 13:030*000 
2 iu*t.e t- raa 6an'taríoa contracta . 

dos 14:4003000 28:300*000 
1. auxiliar de dfiegftcia . . . '4:260?000 4:2tíU*O00 
2 guardas aani ados . . . . 3:000*000 7:200$QOQ 
1 machinista encarregado do de

posto 2:fi405 n0O 2 64OSOO0 
1 deni.feccador ft.guiat» . . . 2.64/'$U0Q 2:6408000 
6 de?inf»ct d res de 2." classe . 2:640*000 15:910$"00 
1 sarve::te • 1:80*1*000 " 1:800*000 

D E L E G A C I A D E S A Ú D E D E S Ã O C A R L O 3 

2 iuípactoreti «aaitarío» contraata-
j dos 14:400*000 28:800*000 

\ D E L E G A C I A D E S A Ú D E D E B O T U C A T U ' 

2 inspector ís sani tár ios effectivos 11:760*000 23^20*000 

O Socretario dc Estado dos Negooius do Interior aisim 
a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado do S2o Paulo, 31 de 
Dezembro de 1925. 

• CAKLOS DK CAMPOS 
( José Manoel Lobo. 
? Publicada na Secretas ia de S t ro d o N<-gucios do 

Inrprinr. em 31 de Dezembro de Í 9 2 5 . U Director Geral , 
JOGO Chryso&tomG B«i5UO cios fieis J ú n i o r . 

L E I N . 2110— DB 59 DB D>ZKWBBO o» 1925. 

Autoriza o Poder Execut ivo s i l i ' p r sobre a revisão d o i 
cos tractos das et tr a dai d<* ferro de coueeBaão estadual. 

O Dor.tor Carlos de C a m p í s , P:esidente do E í t a d o de 
Sac P a u l o : 

Faço saber que o Congr$iro Legislativo decretou e eu 
prooia'go a i e i seguinte: 

Ar t igo l . ° — F i c a o Poder Escocutivo ftutoriaado aen -
tr<r em aceurdo com os concessionários d* estradai de ferro, 
pa»-a r«vÍ»&o — sem ónus para o Thesouro — dos contractos 
v-gant'9, cuja3 o!au l ul»3 poderão S T molificadas ou sub&tui-
dna, tendo em vista a sua uipfi jaçao. nn f rmiaaç&o e o es
tabelecimento de melhor regiman <íe tarifas. 

Arr igo 2.° — Rnvogam-se as disposujõe* em contrario. 
O 3acre>ario rfe Estado djs N-gocioa da Agricul tura , 

Co3nmt:aio e Obras Pub.icas assim a faça exieutar. 

http://if.Hir.si

